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PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 

Decreto Presidencial n° 1/92 
de 1 de Junho 

Tornando se necessario prestar assistencia ao Presidente 
da Republica em assuntos de defesa e segurança e garantir 
a sua protecçao na realizaçao das suas funçoes como 
representante da Naçao no p ano interno e internacional 
impoe se a criaçao na Presidencia da Republica de uma 
estrutura especifica bem como definir os seus objectivos 
e funçoes essenciais 

Nestes termos ao abr go do disposto no n ° 1 do ar 
tgo 117 da Const tuiçao da Republica e do n 1 do 
artigo 5 do Decreto Presidencial n° 48/87 de 14 de 
Outubro o Presidente da Republica decreta 

Artigo 1 É crada a Casa Militar 
Art 2 A Casa Militar é uma estrutura integrante da 

Presidenc a da Republica 
Art 3 A Casa Militar tem por fina idade 

a) Prestar assistenc a ao Pres dente da Republica no 
desempenho das funçoes concernentes a assuntos 
de defesa e segurança 

b) Zelar pela segurança pessoal do Pres dente da Re 
publica e das instalaçoes da Presidencia da Re 
publica 

Art 4 A Casa Militar organiza se nas seguintes areas 
- Serviços para assuntos de defesa e segurança 
- Serviços de Apoio Logístico e Financero 
- Guarniçao Militar 

Art 5 - 1 A Casa MIrtar é dir gida por um chefe e 
dois adjuntos sendo um destes responsavel pelos assuntos 
de defesa e segurança e outro pe a guarniçao miltar 

2 O chefe da Casa Miltar e seus adjuntos sao nomeados 
pelo Presidente da Republica de entre of c a s super ores 
das Forças Armadas de Moçambique em regime de comis 
sao normal de servço 

Art 6 O chefe da Casa Mlitar subordina se directa 
mente ao Presidente da Republica 

Art 7 Sao funçoes especificas da Casa Mlitar 
a) Assistir o Presidente da Republica em questoes 

de defesa e segurança 
b) Analisar e tratar as informações respeitantes a 

assuntos mil tares e de segurança tanto nac o-
nais como internacionais 

c) Zelar pela segurança do Presidente da Republica 
e das suas instalaçoes, nomeadamente o Palacio 
da Presidenc a gabinetes de trabalho e residen 
cias 



d) Zelar pela segurança de ind v dual dades convi 
dadas pelo Presidente da Republica 

e) Realizar outras actividades determinadas pelo Pre 
sidente da Republica 

Art 8 Os efectivos da Casa Militar provem essencial 
mente das forças armadas e das forças policia s em regime 
de comissao normal de serviço 

Art 9 Durante o tempo de comissao os efectivos refe-
ridos no artigo 8 ficam totalmente subordinados à Direcçao 
da Casa Milita 

Art 10 Compete ao Ministro na Presidência aprovar 
por Despacho o Regulamento Interno de funcionamento 
da Casa Militar 

Art 11 - 1 Sao extintos o Secretariado do Comando 
Chefe e a Segurança Presidencial estruturas da Presidencia 

da Republica criadas pelo Decreto Presidencial n 17/88 
de 30 de Julho 

2 Sao revogadas as alíneas c) e d) do n ° 1 do art go 2 
e os artigos 6 e 7 todos do Estatuto da Presidencia da 
Republica aprovado pelo Decreto Presidencial n ° 17/88 
de 30 de Julho 

Publique se 

O P r e s i d e n t e d a R e p u b l i c a JOAQUIM ALBERTO CHISSANO 

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO 

Despacho 

Abdul Gafar Omar é titular de quota no valor de 
10 000 00 MT na sociedade comercial por quotas de res 
ponsab 1 dade limitada sob f rma Sacoor Al mahomed e 
Companhia Limitada sita na Travessa da Palmeira n 58 / 
/ 6 2 nesta c dade cujo capital social é de 100 000 00 MT 

Tendo tido parte activa ao serviço desta sociedade este 
indivíduo há muito de xou de part cipar na vida da mesma 

Nestes termos ao abrego do disposto no n ° 3 do ar 
tigo 10 do Decreto Lei n ° 16/75 de 13 de Fevereiro com 
a redacçao dada pelo artigo 1 do Decreto n ° 18/75 de 
9 de Outubro e em atençao ao d sposto no artigo 8 da 
Lei n ° 13/91 de 3 de Agosto determino 

1 A reversao para o Estado da participaçao social de 
Abdul Gafar Omar no valor de 10 000 00 MT na socie 
dade já referida 

2 A part cipação ora revertida e os d reitos dela emer 
gentes ficam sob responsabilidade da Comssao de Al e 
naçao dos Bens do Estado da C dade de Maputo a qual 
procederá aos trâm tes com vista ao seu registo e venda 
nos termos do artigo 13 do Regulamento aprovado pelo 
Decreto n ° 21 /89 de 23 de Maio 

3 Sao anuladas e dadas sem quaisquer efeitos as pro 
curaçoes emitidas pelo individuo referido no n ° 1 

Ministério do Comércio em Maputo 18 de Maio 
de 1992 - O Vice Ministro do Comércio Antón o Fran 
cisco Munguambe 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 

Despacho 

Augusto de Sa Alves e Manuela Azevedo de Sa Alves 
sao t tulares de quotas no valor nom nal de do s m lhoes 
de metica s e duzentos m1 n e t ca s respect vamente na 
soc edade por quotas de re ponsab 1 dade 1 m tada sob 
firma de Auto Viaçao do S 1 do Save L m tada 

Tendo tido par e act va ao serviço desta soe edade estes 
ind viduos de xaram de part par na vida da mesma 
Nestes termos ao abrigo do d sposto no 3 do ar 

tigo 10 do Decreto Lei n 16/75 de 13 de Fevere ro 
conjugado com o art go 1 do Decreto n 18/75 de 9 de 
Outubro e pelo art go 8 da L u n 13/91 de 3 de Agosto 
determ no 

1 A reversao para o Estado das quotas e dos d r e tos 
deles emergentes de Augusto de Sa Alves e Manuela Aze-
vedo de Sa nos valores de do s m lhoes de met ca s e du 
zentos mil met ca s respect vamente na soe edade ac ma 
refer da 

2 Sao revogadas e dadas sem qua squer efe tos as pro 
curaçoes eventualmente em t das pelos seus propr etár os 

Mimistér o dos Transportes e Comunicaçoes em Maputo 
5 de Ma o de 1992 - O Ministro dos T ansportes e 
Comunicaçoes Armando Em l o Guebuza 

Despacho 

Alexandre Car rea de Carva ho Re goto Josete G u t a 
Mart ns e Alexandre de Carvalho Borges sao t tulares de 
quotas no valor nom nal de duzentos e v nte e c nco m 1 
met ca s e de c nquenta m 1 met ca s respect vamente na 
sociedade por quotas de responsab 1 dade 1 m tada sob 
firma de Empresa de Transportes O Cruzeiro do Sul L 
mitada 

Tendo t do parte act va ao serviço desta soe edade estes 
ind v duos de xaram de part c par na v da d mesma 

Nestes termos ao abr go do d sposto no n 3 do ar 
tigo 10 do Decreto Lei n ° 16/75 de 13 de Fevereiro 
conjugado com o art go 1 do Decreto n 18/75 de 9 de 
Outubro e pelo art go 8 da Lei n 13/91 de 3 de Agosto 
determino 

1 A reversao para o Estado das quotas e dos d re tos 
de es emergentes de Alex ndre Carre a de Carvalho Re 
goto Josete Gu ta Martins e Alexandre de Carva ho Borges 
nos valores de duzentos e v nte e c nco m 1 met ca s e c 
quenta m 1 meticais respect vamente na soe edade ac ma 
refer da 

2 Sao revogadas e dadas sem nenhum efe to as procu 
raçoes eventualmente em t das pelos seus propr etar os 

Ministér o dos Transpor es e Comun caçoes em Maputo 
6 de Ma o de 1992 - O M i n s r o dos Transportes e 
Comun caçoes Armando Lm l o Guebuza 

Despacho 

Teresa das Dores da SiIva L no Ar o L no e T to da 
SiIva L no sao t tu ares de quotas no valor nom nal de 
200 contos sendo 100 con os pertencentes a prime ra e as 
restantes aos do s sóc os respect vamente na oc edade por 
quotas de responsab 1 dad I m tada sob forma da Empresa 
«Teresa Lino e Filhos» 



Tendo tido parte activa ao serviço desta sociedade estes 
ind viduos deixaram de participar na vida da mesma 

Nestes termos ao abrigo do disposto no n° 3 do ar 
tigo 10 do Decreto Lei n° 16/75 de 13 de Fevereiro 
conjugado com o artigo 1 do Decreto n° 18/75 de 9 de 
Outubro e pelo artigo 8 da Lei n ° 13/91 de 3 de Agosto, 
determino 

1 A reversao para o Estado das quotas e dos direitos 
de es emergentes de Teresa das Dores da Silva Lino Ario 

Lino e Tito da Silva Lino nos valores de 100 contos e 
50 contos respectivamente na sociedade acima refer da 

2 Sao revogadas e dadas sem nenhum efeito as procu 
raçoes eventualmente emitidas pelos seus proprietários 

Ministério dos Transportes e Comunicaçoes em Maputo 
6 de Maio de 1992 - O Ministro dos Transportes e 
Comunicaçoes Armando Emilio Guebuza 


